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Onde ocorre a mineração de Carvão no Brasil?

Quem somos?   
https://arayara.org/

https://monitordocarvao.org/app/
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Quais os fins do carvão mineral no Brasil?



Usinas Termelétricas
Movidas a Carvão Mineral monitorenergia.or

g
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https://www.monitorenergia.org/


5Fonte:https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/noticias/mme-publica-detalhamento-do-programa-para-uso-sustentavel-do-carvao-mineral-nacional/programa-para-uso-sustentavel-do-

carvao-mineral-nacional.pdf



Impactos Ambientais da Mineração
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194 total empregados
45 aposentados = 23 
%

Quem é a CRM?





DENÚNCIAS ENCAMINHADAS PARA 
MME/ANEEL, TCU, CCEE E COMISSÃO 
DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

CASO 01: Pedido sobre uso de recursos da CDE -
CCEE sub conta do carvão mineral para compra de 
carvão ilegal em dezembro de 2024, mais 
AUDITORIA do TCU nos últimos 10 anos. 







CASO 02: Suspensão dos subsídios para UTE Candiota
III e devolução de 52 milhões da CDE-CCEE

DENÚNCIAS ENCAMINHADAS PARA 
MME/ANEEL, TCU, CCEE E COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA





PEDIDO PARA MME/ANEEL, 
CASA CIVIL E COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

Caso 03: Pedido de extinção do Programa 
Para Uso Sustentável do Carvão Mineral 
Nacional.

Caso 04: Pedido de informação a respeito do 
funcionamento do Programa de Transição 
Energética Justa (TEJ) e do Conselho Do TEJ. 



PEDIDO PARA STF E COMISSÃO 
DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

Caso 05: Pedido de Audiência Pública ao Supremo 
Tribunal Federal referente à Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 7095, que trata da Lei 
Federal 14.299/2022 e da Portaria n 768/GM/MME/2024, 
que estabelece as diretrizes necessárias ao cálculo do 
preço e à elaboração do contrato de energia de reserva 
(CER) para contratação de energia elétrica gerada pelo 
Complexo Termelétrico Jorge Lacerda (CTJL), nos 
termos da Lei nº 14.299, de 5 de janeiro de 2022.



PEDIDO PARA MME/ 
ANEEL, MMA/IBAMA, 
COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA E BNDES
Caso 06: Construção de Pacto 
Federativo para que não sejam emitidas 
novas licenças ambientais para usinas 
térmicas a carvão no Brasil, nem 
outorgas da ANEEL para seu 
funcionamento, assim como recursos do 
BNDES para a construção de novos 
empreendimentos a carvão mineral para 
fins energéticos.



RECOMENDAÇÃO PARA PRESIDÊNCIA
DA COP 30 NO BRASIL

Caso 07: Inserir, no texto final da COP 30, 
pedido para o fim da concessão de subsídios 
financeiros para a atividade do carvão mineral, 
bem como a eliminação gradual das usinas a 
carvão mineral da matriz energética com a 
efetivação de programas de transição 
energética que incluam os trabalhadores e a 
recuperação dos passivos ambientais. 



COP e Carvão

arayara.org/tag/fram-capital/

https://arayara.org/tag/fram-capital/


John Wurdig 
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john.wurdig@arayara.org
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ANEXOS E COMPLEMENTAÇÕES



Usinas Termelétricas 
Movidas a Carvão Mineral Nacional

Usina Termelétrica Figueira

• Localização: Figueira,
Paraná, Brasil;

• Empreendedor: COPEL;

• Potência: 10,3 MW (inicial); 17,7 MW 
(modernização);

• Tecnologia: Carvão Pulverizado 
(inicial); Leito Fluidizado 
(modernização);

• Status: Devolução da concessão ao 
MME, protocolado em 30/10/2023.
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Usinas Termelétricas 
Movidas a Carvão Mineral Nacional

Complexo Termelétrico
Jorge Lacerda

• Localização: Capivari de Baixo, 
Santa Catarina, Brasil;

• Empreendedor: Diamante 
Geração de Energia Ltda;

• Potência: 190 MW (A), 220 MW (B), 
330 MW (C) = 740 MW;

• Tecnologia: Carvão Pulverizado;

• Status: Em operação desde 1965.
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Usina Termelétrica Candiota III

• Localização: Candiota, Rio Grande 
do Sul, Brasil;

• Empreendedor: Âmbar 
Uruguaiana SA;

• Potência: 350 MW;

• Tecnologia: Carvão Pulverizado;

• Status: Em operação na 
modalidade spot (2025).

Usina Termelétrica Pampa Sul

• Localização: Candiota, Rio Grande 
do Sul, Brasil;

• Empreendedores: Grafito (50%) e 
Perfin Space X (50%);

• Potência: 345 MW;

• Tecnologia: Leito Fluidizado;

• Status: Em operação desde 2019.

Usinas Termelétricas 
Movidas a Carvão Mineral Nacional
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Usinas Termelétricas 
Movidas a Carvão Mineral Nacional

Usinas Termelétricas 
Candiota III e Pampa Sul no 
Município de Candiota-RS
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Usina Termelétrica Pecém I

• Localização: Complexo Industrial e 
Portuário do Pecém, São Gonçalo do 
Amarante, Ceará, Brasil;

• Empreendedor: Diamante Geração de 
Energia Ltda;

• Potência: 720 MW;

• Tecnologia: Carvão Pulverizado;

• Origem do Carvão: Colômbia, Venezuela, 
Estados Unidos e Rússia;

• Status: Em operação desde 2012.

Usina Termelétrica Pecém II

• Localização: Complexo Industrial e 
Portuário do Pecém, São Gonçalo do 
Amarante, Ceará, Brasil;

• Empreendedor: Eneva SA;

• Potência: 365 MW;

• Tecnologia: Carvão Pulverizado;

• Origem do Carvão: 
Prioritariamente da Colômbia;

• Status: Em operação desde 2013.

Usinas Termelétricas 
Movidas a Carvão Mineral Importado
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Usinas Termelétricas 
Pecém I e Pecém II no 
Complexo Industrial e 
Portuário do Pecém, Ceará

Usinas Termelétricas 
Movidas a Carvão Mineral Importado
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Usina Termelétrica Porto do Itaqui

• Localização: a 5 km do Porto do 
Itaqui, São Luís, Maranhão, Brasil;

• Empreendedor: Eneva SA;

• Potência: 360 MW;

• Tecnologia: Carvão Pulverizado;

• Origem do Carvão: Prioritariamente 
da Colômbia e Venezuela;

• Status: Em operação desde 2013.

Usinas Termelétricas 
Movidas a Carvão Mineral Importado



Expansão das Usinas Termelétricas 
Movidas a Carvão Mineral
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Usinas Termelétricas 
Movidas a Carvão Mineral

Emissões de Gases de Efeito Estufa (GEEs)

• A queima de carvão mineral é uma das 
principais fontes de emissão de GEEs;

• Principais gases emitidos: SO2, NOx, Hg e 
CO2;

• No Brasil: 19% das emissões de GEE são do 
setor de energia. O Carvão representa 4,4% da 
matriz energética, responsável por 37% das 
emissões da geração de energia.

• Históricos de violações no controle das 
emissões de poluentes atmosféricos.



Subsídios, 
Políticas 

Públicas e 
“Jabutis”



Subsídios ao Carvão Mineral,
Políticas Públicas e “Jabutis”

• No último governo FHC, foi 

sancionada Lei Federal nº 
10.438/2002 (Brasil, 2002), que em 
sua base estabeleceu o Programa 
de Incentivo às Fontes Alternativas 
de Energia Elétrica (PROINFA);

• A Lei do PROINFA estabeleceu 

uma grande um grande encargo 
setorial que onera a conta de 
energia do consumidor (cativo) 
brasileiro a Conta de 
Desenvolvimento Energético 
(CDE). 
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Subsídios ao Carvão Mineral,
Políticas Públicas e “Jabutis”

• A CDE, possui a Subconta Carvão que inicialmente reembolsava 75% do carvão consumido 

pela UTEs movidas a carvão que estavam em operação até 6 de fevereiro de 1998;

• Por meio da Lei Federal nº 12.783/2013, os repasses para a cobertura do carvão mineral 

reembolsável passou a ser de 100%;

• Inicialmente, os recursos da CDE eram administrados pela Eletrobrás, mas a Lei Federal nº 

13.360/2016, delegou a competência para a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica;

• Que se enquadraram nos requisitos para receber o subsídio são:

➔UTE Figueira, 20 MW, COPEL - Figueira, Paraná;

➔Complexo Termelétrico Jorge Lacerda, 857 MW, Eletrobras -> Tractebel/Engie-> 

Diamante - Capivari de Baixo, Santa Catarina;

➔UTE  São Jerônimo, 20 MW, Eletrobrás - São Jerônimo Rio Grande do Sul;

➔UTE Charqueadas, 36 MW, Tractebel/Engie - Charqueadas, Rio Grande do Sul;

➔UTE Candiota II, 446 MW, Eletrobras -> Âmbar - Candiota, Rio Grande do Sul;

➔UTE Candiota III, 350 MW, Eletrobras -> Âmbar - Candiota, Rio Grande do Sul;
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Subsídios ao Carvão Mineral,
Políticas Públicas e “Jabutis”

• Das três usinas que ainda são beneficiadas:

➔UTE Figueira: Uma usina mais moderna com maior garantia física, mas com a mesma 

potência foi construída no terreno da antiga usina. Possível novo proprietário (Electra)

➔CTJL: Recebeu o primeiro Contrato de Energia de Reserva através da Lei Federal nº 

14299/2022 para operar até 2040

➔UTE Candiota III: Vendida à Âmbar em 2023; diversas multas ambientais, sem CCEAR. 

Está operando no mercado de curto prazo.
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• Para as seis UTEs beneficiadas, foram reembolsados R$ 12.883.703.934,23 entre 2010 e 2024;

➔Somente em 2024 foram R$ 1.145.918.333,04, que representou 2,37% dos subsídios ao setor elétrico;

• Três das quatro usinas beneficiadas pela CDE não recebem mais o subsídio:

➔UTE São Jerônimo (2013): Desistência da outorga pela Eletrobras, que abandonou a UTE;

➔UTE Charqueadas (2016): Desistência da outorga pela Tractebel, que abandonou a usina;

➔UTE Candiota II (2016): Fechada por descumprimento da legislação ambiental, devido a um Termo 

de Ajustamento de Conduta (TAC), entre a Eletrobras, IBAMA, MMA, MME AGU;

A Subconta Carvão acaba em 2027



• A subconta carvão é a força motriz do setor carbonífero;

➔Paraná: Até 2017, houve alta dependência dos subsídios. Após a modernização da UTE Figueira, os dados se tornaram inconsistentes e a ANEEL exigiu

devolução de recursos pela COPEL.

➔Santa Catarina: Altíssima dependência da CDE, com 95% da produção destinada à CTJL e forte correlação (0,95) entre produção e reembolso, levantando

suspeitas de subdeclaração ou superfaturamento.

➔Rio Grande do Sul: Dependência moderada; após 2017, apenas Candiota III seguiu recebendo subsídios. O município de Candiota é particularmente

vulnerável ao seu encerramento.
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Subsídios ao Carvão Mineral,
Políticas Públicas e “Jabutis”

PR (2010-2016) SC (2010-2024) RS (2010-2024)



Subsídios ao Carvão Mineral, 
Políticas Públicas e “Jabutis”

• Pagamos por usinas obsoletas
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Subsídios ao Carvão Mineral,
Políticas Públicas e “Jabutis”
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• No governo Bolsonaro foram iniciadas as tentativas de sobrevida ao Carvão Mineral.

• Tudo se iniciou com a Portaria nº 540/GM/MME, de 06 de agosto de 2021 - Programa Para Uso 

Sustentável do Carvão Mineral Nacional;

• Voltado exclusivamente para Santa Catarina;

• Esta portaria foi fruto da articulação da Associação Brasileira do Carbono Sustentável (13 associados);

• Infelizmente eles tiveram êxito e conseguiram:

➔Aprovação da Lei Estadual - SC nº 18.330, de 5 de 

➔janeiro de 2022;

➔Aprovação  da Lei Federal nº 14.299, de 5 de janeiro 2022;

• No Rio Grande do Sul houve um movimento parecido, porém com menos força:

➔Lei Nº 15047 DE 29/11/2017 - Cria a Política Estadual do

Carvão Mineral, institui o Polo Carboquímico do Rio Grande

do Sul e dá outras providências.

https://in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-540/gm/mme-de-6-de-agosto-de-2021-336958452


Subsídios ao Carvão Mineral,
Políticas Públicas e “Jabutis”

• O Brasil não realiza mais leilões para contratação de usinas a carvão desde Pampa Sul (Leilão: A-5 de 2014
de Energia Nova);

• Para manter as UTEs vivas, o legislativo propôs:

➔Lei Federal nº 14299/2022 - transforma a outorga de CTJL em Contrato de Energia de Reserva, junto ao
Programa de Transição Energética Justa (TEJ);

◆ Projeto de lei N° 4653/2023: Propõe que o estado do RS se beneficie da Lei 14299, com
Candiota III e a região carbonífera do RS entre no TEJ;

◆ EMENDA Nº - CAE (ao PL nº 4653, de 2023): Insere o Paraná, junto ao Rio Grande do Sul e
Santa Catarina no TEJ;

➔Lei Federal nº 15097/2025 - Estabeleceu o marco legal do aproveitamento energético offshore, junto
com jabutis, incluindo Contrato de Energia de Reserva para Candiota III e Figueira

◆ Todos os jabutis foram vetados pelo Presidente Lula, mas alguns já foram derrubados (PCHs) os
demais ainda, incluindo o carvão, ainda podem ser derrubados pela comissão mista do
congresso. 43



GEM 2025 

globalenergymonitor.org/pt/report/boom-and-bust-coal-2025/

https://globalenergymonitor.org/pt/report/boom-and-bust-coal-2025/


Litigância 
Climática



Litigância Climática

• A litigância climática surge como uma alternativa para pressionar governos e empresas a 
adotarem medidas efetivas contra as mudanças climáticas, na responsabilização pelas emissões de 
GEEs e na promoção da justiça climática;

• Pode ser usada também para barrar novos projetos que estão em desacordo com as metas 
ambientais e climáticas globais;

• Principais instrumentos judiciais: Ação Civil Pública, Ação Popular, Mandado de Segurança, Ações 
Diretas de Inconstitucionalidade, Ações Declaratórias de Nulidade e Ações Judiciais Individuais.
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Litigância Climática
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Exemplos de Ações Civis Públicas no Contexto do Carvão Mineral no Brasil



Transição 
Energética 

Justa



Transição Energética

• O termo Phase out se refere à substituição gradativa de determinado bem ou
serviço;

• Um grande exemplo de phase-out no carvão foi do Reino Unido;

• A não utilização do carvão no Reino Unido ocorreu em 2024 com o fechamento da
UTE Ratcliffe-on-Soar 2 GW
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• Uma transição energética justa é o que se deve propor com urgência para o RS e demais
estados da região Sul do Brasil:

➔Plano de transição econômica e auxílio do Estado;

➔Recolocação profissional.

➔Geração de uma cadeia de valor no setor de serviços, industrial e agroindustrial;

➔Recuperação Ambiental das áreas degradadas;

➔Descomissionamento;

• Plano de Phase out para carvão até 2040:

➔Em alinhamento com a NDC brasileira e a meta de net zero emissions em 2050.
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Transição Energética

https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/noticias/2024/novembro/brasil-entrega-a-onu-nova-ndc-alinhada-ao-acordo-de-paris

